
MOÇÃO Nº 4/2025 

Autoria: (Nome do proponente)
Destinatária: Ester de Matos Silva

Senhor(a) Presidente,

Nos termos do Art. 144, Capítulo IV do Regimento Interno desta
Casa, requeiro que seja consignada nos anais desta Câmara Municipal
a presente Moção de Aplausos à senhora Ester de Matos Silva, em
reconhecimento à sua brilhante conquista com a conclusão do curso de
Odontologia pela Universidade Federal de Juiz de Fora – Campus
Governador Valadares.

A jornada acadêmica de Ester de Matos Silva foi trilhada com
dedicação, empenho e determinação, resultando na concretização de
um sonho e na preparação para uma carreira de grande relevância
social. Sua formação como cirurgiã-dentista simboliza não apenas
uma vitória pessoal, mas também o compromisso com a promoção da
saúde e a qualidade de vida das pessoas.

Diante disso, esta Casa Legislativa expressa seu reconhecimento por
essa importante conquista, parabenizando-a por sua trajetória e
desejando-lhe um futuro de muito sucesso, pautado na ética,
profissionalismo e excelência no exercício da odontologia.

Solicito, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
Moção, como forma de valorização dessa significativa realização
acadêmica.

Sala das Sessões, 25 de março de 2025.

MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
Vereadora - REPUBLICANOS
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D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
4d

da
2e

66
-2

13
7-

47
38

-b
4e

d-
c2

aa
f1

ab
8a

dc

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS - MINAS GERAIS

26/03/2026, 12:21
Página 1 de 2 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.



Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000
e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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